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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
 
Caro(a) Coordenador(a), 
 

A consolidação acadêmica da UFRB é uma das metas do Plano de Gestão da 

PROGRAD para o biênio 2009 – 2011. Para tanto, ações estão sendo desenvolvidas 

no sentido de sistematizar orientações e procedimentos pedagógicos e gerenciais, 

visando estabelecer um intercâmbio permanente entre a PROGRAD, os 

Coordenadores de Cursos e os Gestores de Ensino. 

Sabemos que as atribuições dos(as) coordenadores(as) de cursos de graduação da 

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, bem como as normas de 

funcionamento dos Colegiados desses cursos, estão regulamentadas nas Normas 

Acadêmicas, disponíveis nos sites: http://www.ufrb.edu.br ou 

http://www.ufrb.edu.br/prograd. Porém, no cotidiano institucional somos instados a 

ações e decisões rápidas dificultadas pela busca em diversas resoluções 

específicas.  

Esse Manual tem o intuito de auxiliar os(as) Coordenadores(as) de Cursos de 

Graduação, por conter as principais atividades rotineiras dos Colegiados de Curso e 

a regulamentação específica de cada atividade, esperando contribuir para uma 

melhor gestão das atividades de administração (organizar, liderar, planejar e avaliar) 

dos cursos de graduação. 

Esperamos que esta iniciativa reduza o tempo do Coordenador na busca por 

informações, podendo assim dedicar-se ao seu mister principal, que é garantir as 

condições para a oferta de um ensino de qualidade na sua dimensão  pedagógica. 

 

 

Dinalva Melo do Nascimento 
Pró-Reitora de Graduação 
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1 INTRODUÇÃO 

Este documento objetiva auxiliar o Coordenador de Colegiado de Curso de 

Graduação na realização das atividades administrativas e pedagógicas próprias das 

suas competências, definidas no Estatuto, no Regimento Geral da UFRB, no 

Regulamento da Graduação e na Resolução CONAC nº 08/2009. Esta última  dispõe 

sobre o Regimento Interno dos Colegiados dos Cursos de Graduação.  

Embora os documentos acima elencados já tragam, de forma esparsa, as 

informações sobre as atividades que devem ser desenvolvidas pelo Coordenador do 

Colegiado de Curso, a Pró-Reitoria de Graduação, elaborou este manual com o 

intuito de reunir todas as informações em um único documento, facilitando o dia a 

dia do Coordenador.  

O documento está dividido em três partes: a primeira elenca as atividades  

cotidianas do Coordenador; a segunda traz uma lista de tarefas correlatas  e a 

terceira alguns anexos legislativos 

 

2 TAREFAS ROTINEIRAS DO COORDENADOR 

2.1 Reuniões do Colegiado 

As reuniões ordinárias do Colegiado de Curso são realizadas mensalmente 

conforme definido no art. 66 do Regimento Geral. Extraordinariamente sempre que o 

assunto e a urgência exigirem.  

Cabe ao Núcleo Acadêmico secretariar as reuniões, produzir as atas, bem como 

expedir as convocações. 

2.2 Reuniões das Câmaras 

As reuniões das Câmaras se realizam uma vez por mês, e são regulamentadas pelo 

Regimento Interno do CONAC, art. 18. 

2.3 Reuniões do Conselho de Centro 

Os Coordenadores de Cursos são membros natos dos Conselhos de Centro, tendo 

obrigação de participar de suas reuniões. 
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2.4 Solicitação de Oferta de Componentes curriculares  
 
Ao final de cada período letivo, em data prevista no Calendário Acadêmico, devem 

ser elaboradas as listas de oferta de componentes curriculares de acordo com as 

demandas identificadas e em consonância com o fluxograma contido no Projeto 

Pedagógico do Curso. O coordenador, para efetivar o Planejamento Acadêmico, 

deve, usando a planilha sugerida pela CRA, informar o código dos componentes 

curriculares e o número de vagas necessárias. O coordenador deve acompanhar o 

processo de oferta de disciplinas para certificar-se de que cada Centro realmente 

atendeu à solicitação. A indicação do docente e a compatibilização de horários são 

da responsabilidade da Direção do Centro, contando com o assessoramento do 

Gestor de Ensino.  Outra atribuição importante do coordenador de curso é a de 

elaborar o pacote de componentes para viabilizar a matrícula dos calouros 

aprovados no Processo Seletivo. 

2.5 Matrícula e Inscrição nos Componentes Curriculares 

A matrícula é regulamentada pelo Artigo 1º do Regulamento de Graduação, com 

data prevista no Calendário Acadêmico, aprovado anualmente pelo CONAC. É 

realizada com os discentes que são aprovados no Processo Seletivo da Instituição. 

Os alunos regularmente matriculados, semestralmente fazem sua inscrição em 

componentes curriculares. É imprescindível a presença do Coordenador de Curso 

no momento da matrícula, bem como na orientação dos discentes na pré-matrícula.  

2.6 Acompanhamento do Rendimento dos Alunos 

Os alunos de graduação devem ser acompanhados no seu desempenho. Caso seja 

constata uma situação que indique dificuldade de cumprimento do tempo médio de 

integralização curricular, o colegiado deve construir propostas de acompanhamento 

de estudos, elaboração de planos de estudo, a fim de evitar o desligamento de 

alunos. Cabe ao Colegiado do Curso acompanhar a situação do aluno que se 

encontre com mais de dois períodos defasados do fluxograma curricular do curso e 

opinar sobre o desligamento de alunos em situação crítica.  

O Núcleo Acadêmico deve ser auxiliar no processo de acompanhamento dos 

discentes, realizando inclusive avaliação periódica da integralização curricular de 

cada aluno.  
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2.7 Colação de Grau/Conclusão do Curso 

O(a) aluno(a) da UFRB para se graduar deverá cumprir, em termos gerais, a 

integralização curricular que compreende o cumprimento total da carga horária das 

disciplinas constantes no Projeto Pedagógico do respectivo Curso, ter aprovado o 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), ter aprovado o Relatório de Estágio 

Curricular Supervisionado Obrigatório, se incluso no Projeto Pedagógico do Curso e 

registrado no histórico escolar a participação no ENADE. 

O Coordenador deverá prestar atenção especial nas matrículas dos alunos 

concluintes, para garantir que os mesmos possam colar grau ao final do período. 

Para isso devem ser verificados os históricos dos mesmos para detectar alguma 

pendência antes mesmo da digitação da primeira etapa de matrícula. O Núcleo 

Acadêmico deve auxiliar o Coordenador nesta tarefa. 

Compete ao Colegiado fazer uma avaliação da situação dos prováveis 

formandos , verificando o cumprimento da integralização curricular. Se os alunos 

efetivamente estiverem aptos a colarem grau, ao fim do semestre deverá ser 

remetida à PROGRAD/CRA, até a data limite estipulada no Calendário Acadêmico, 

uma Comunicação Interna com a listagem desses alunos. Também compete ao 

Colegiado entrar em contato com os alunos que solicitaram colação, mas que não 

estarão aptos, para informá-los do problema e providenciar a solução do mesmo. 

Cabe ao Coordenador orientar os discentes nas providências para a colação de 

grau. 

Para que seja obtido êxito nessas ações os dados cadastrais dos alunos 

precisam  ser atualizados semestralmente , além do acompanhamento da 

integralização curricular contínua realizado pelo Núcleo Acadêmico, para evitar 

atrasos na conclusão do curso pelo discente.  

A Câmara de Graduação está concluindo uma resolução que estabelece normas 

para realização da solenidade de colação de grau. Nela há exigência da presença 

do Coordenador de Curso na solenidade. 
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2.8 Migração de alunos entre diferentes currículos do mesmo curso 

Para um aluno migrar de uma versão de currículo para outra, o Coordenador deverá 

encaminhar ao CRA/PROGRAD uma Comunicação Interna solicitando a respectiva 

migração, acompanhada da ata da reunião do Colegiado, onde a questão foi 

apreciada, e da solicitação do aluno ao Colegiado. Deve ser efetuada no período 

que se estende do final do semestre até o período que antecede a matrícula do 

semestre posterior. 

O Coordenador deve fazer encontros com os discentes para comunicar mudanças 

no currículo, sempre que ela ocorrerem. 

2.9 Reopção de Curso 

A Reopção (transferência interna) de um curso para outro é normatizada pelo 

Regulamento de Graduação no art. 46. É realizada em data prevista no Calendário 

Acadêmico. 

2.10 Aproveitamento de estudos 
 
Compete ao Coordenador do Colegiado do Curso avaliar no âmbito do Colegiado 

ou, quando for o caso, encaminhar aos Centros competentes, os requerimentos de 

aproveitamento de estudos dos alunos. Podem ser aproveitados estudos de 

disciplinas cursadas em outras instituições ou disciplinas cursadas em outros 

cursos/currículos na própria UFRB. O aluno deverá preencher formulário próprio 

para solicitação de aproveitamento de estudos. O tema está em fase final de 

regulamentação pelo CONAC.  

2.11 Alunos Estrangeiros em Convênio 

A matrícula de estrangeiros está normatizada nos artigos de 20 a 30 do 

Regulamento de Graduação. A matrícula dos alunos estrangeiros, em Convênio, 

somente será efetuada após autorização da Pró-Reitoria de Graduação.  

2.12 Alterações curriculares 

Toda alteração curricular deverá entrar em vigor no primeiro semestre letivo de um 

dado ano. Os pedidos de alteração deverão ser submetidos à Câmara de 

Graduação até julho do ano anterior à implementação da modificação, para que haja 

tempo suficiente para análise e conhecimento da decisão pelos interessados. 
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Além das atas de aprovação das alterações no âmbito do Centro onde o curso é 

ofertado e as do Colegiado do Curso, é necessário um parecer da PROGRAD antes 

do encaminhamento do processo à Câmara de Graduação. Não são recomendáveis 

alterações na carga horária de disciplinas obrigatórias, pois estas alterações podem 

causar problemas aos alunos que já cursaram a disciplina. Recomenda-se identificar 

as disciplinas a serem criadas pelo Centro ao qual a mesma estará vinculada, 

observando carga horária e código para evitar duplicação de componentes com o 

mesmo objetivo e ementa e nomenclaturas diferentes. Ao final de qualquer processo 

de alteração curricular é necessário informar à PROGRAD, por meio de documento: 

1. A carga horária mínima para integralização curricular. 

2. A carga horária em disciplinas obrigatórias. 

3. A carga horária em disciplinas optativas. 

4. Uma tabela de equivalência entre as disciplinas novas ou alteradas com as 

disciplinas anteriores. 

5. As regras de integralização curricular (o que o aluno precisa ter feito para 

estar apto a colar grau). 

2.13 Reformas Curriculares 

Reformas curriculares completas estão sujeitas aos mesmos prazos, às mesmas 

recomendações e a apresentação dos mesmos documentos que as alterações 

curriculares. No entanto, em face da Lei 9394 de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação recomenda-se a elaboração de um Projeto Pedagógico, com ênfase no 

perfil desejado do egresso e nas competências e habilidades necessárias a esse 

perfil. Para a elaboração de tal documento é necessária a consulta às diretrizes 

curriculares para o curso em questão, que podem ser encontradas na página do 

MEC (http://www.mec.gov.br/sesu) e o formulário proposto pela PROGRAD que se 

encontra na página (www.ufrb.edu.br/prograd). 

2.14 Distribuição de Carga Horária Semanal dos Componentes Curriculares 

A distribuição da carga horária semanal se faz entre carga horária Teórica e ou 

Prática e ou Estágio, conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso (Regimento 

Geral art. 82 § 1º).  
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A UFRB, em conformidade com o espírito de flexibilidade, preconizado pela LDB e 

dispositivos subseqüentes, e respeitados o mínimo dos duzentos dias de trabalho 

acadêmico efetivo e as orientações das Diretrizes Curriculares de cada um de seus 

cursos define a duração de sua hora aula em 60 minutos para o turno diurno e 50 

minutos para o noturno, conforme Resolução 13/2009. 

2.15 Transferência externa 

O processo de ingresso na Universidade por transferência facultativa é definido pelo 

Regulamento de Graduação, art. 46. Cabe ao Colegiado conduzir o processo a partir 

do Edital publicado pela PROGRAD. Considerando que esse processo redunda na 

ocupação das vagas ociosas, faz-se necessário que o Colegiado, com o apoio do 

núcleo acadêmico, atualiza e avalie semestralmente o número de vagas, 

possibilitando a redução das taxas de evasão do curso e garantindo que a taxa de 

sucesso na graduação alcance a meta pactuada pela UFRB no Reuni.   

2.16  Ingresso como Portador de Diploma de Curso Superior para Novo Curso 

O artigo 53 do Regulamento de Graduação define a forma de ingresso do portador 

de diploma de nível superior. Considerando que esse processo redunda na 

ocupação das vagas remanescentes, faz-se necessário que o Colegiado, com o 

apoio do núcleo acadêmico, atualiza e avalie semestralmente o número de vagas, 

possibilitando celeridade na composição do Edital, garantindo que a taxa de sucesso 

na graduação alcance a meta pactuada pela UFRB no Reuni. 

2.17 Revalidação de Diplomas 

O Regulamento de Graduação no seu CAPITULO IV e artigos 75 a 81 juntamente 

com a Resolução 18/2009, regulamenta normas gerais para revalidação de diplomas 

de cursos superiores obtidos no exterior. Após a solicitação de revalidação 

protocolada na CRA, o processo é encaminhado à Câmara de Graduação que 

deverá nomear uma comissão para avaliar o currículo cumprido pelo solicitante, 

julgando sua equivalência ou não com o curso ministrado pela UFRB. Em caso de 

haver dúvidas quanto aos conhecimentos do solicitante, a comissão poderá aplicar 

um exame de verificação dos conhecimentos. A Câmara deverá deliberar com base 
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no parecer da comissão sobre o aproveitamento e remeter o processo ao CONAC 

para deliberação final.  

2.18 ENADE e Avaliação das Condições de Oferta 

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas em Educação (INEP) realiza 

anualmente o Exame Nacional de Desempenho (ENADE) e a Avaliação das 

Condições de Oferta dos Cursos de Graduação. O MEC possui a legislação 

específica para cada curso, assim como cópia das leis que regulamentam o Exame 

Nacional de Desempenho e o Programa de Avaliação das Condições de Oferta dos 

Cursos de Graduação. Essas informações podem ser obtidas nas páginas do INEP 

(www.inep.gov.br) e da MEC (www.mec.gov.br).   

Exame Nacional de Desempenho (ENADE) 

Para os cursos que serão submetidos ao ENADE, cabe aos coordenadores: 

• Inscrever os alunos em data estabelecida pelo INEP/MEC; 

• Estimular os docentes do curso a se cadastrar no INEP. 

Avaliação das Condições de Oferta dos Cursos de Gra duação 

Para os cursos serem avaliados sobre as condições de oferta pelo INEP/MEC, os 

coordenadores deverão: 

• Manter atualizado cadastro dos docentes dos últimos 03 anos com titulação, 

produção científica, CPF e endereço; 

• Manter atualizados os programas de todas as disciplinas ministradas para o 

curso no ano; 

• Manter um descritivo de instalações físicas usadas pelo curso, tais como 

laboratórios, salas de aula, auditórios, gabinetes de professores; 

• Manter lista do acervo da biblioteca (das bibliotecas) referente às áreas do curso.  

• Receber e acompanhar as Comissões de Avaliação do INEP no processo de 

reconhecimento/recredenciamento do Curso.  
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3 OUTRAS TAREFAS DO COORDENADOR 

• Realização de reuniões com os professores do curso antes do início de cada 

semestre para discussão dos planos de ensino das disciplinas contendo: dados de 

identificação, ementários, objetivos, conteúdos programáticos, metodologia de 

ensino-aprendizagem, metodologia de avaliação, bibliografias e cronograma, 

evitando as superposições e garantindo que o perfil do profissional definido no PPC 

seja concretizado. Os planos, após ajustes, serão aprovados pelo pleno do 

Colegiado e arquivados para cumprimento das exigências legais   

• Realização de reuniões no primeiro dia de aula com os docentes e discentes de 

cada semestre do curso, para informar a sala alocada para cada turma e promover 

um debate sobre a vinculação das disciplinas ofertadas com os conteúdos das 

disciplinas anteriores e posteriores segundo os troncos comuns de conhecimento.  

• Levantamento, junto aos registros acadêmicos, da freqüência, dos índices de 

evasão, dos trancamentos, dos resultados das avaliações, dentre outros aspectos, 

com o intuito de acompanhar o desempenho do discente. Esta tarefa deve ser 

realizada pelo Núcleo Acadêmico para subsidiar a formação de um banco de dados 

para uso do Coordenador e da Prograd. 

• Levantamento junto aos docentes dos níveis de facilidades e dificuldades 

encontradas na administração das aulas. 

• Realização sistemática de reuniões com os representantes estudantis em 

conjunto com os líderes de cada período do curso. 

• Realização de avaliações sistemáticas do desempenho docente e discente, tanto 

de cunho quantitativo quanto qualitativo. 

• Avaliação sistemática do projeto pedagógico do Curso como um todo com a 

participação dos segmentos envolvidos no processo, tanto do âmbito interno como 

externo, com registro formal dos resultados obtidos. 

• Revisão sistemática dos procedimentos acadêmicos e administrativos utilizados 

pelo curso. 

• Organização de atividades extracurriculares para promover a integração do corpo 

docente e discente, bem como para complementar a aprendizagem dos alunos, com 
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conhecimentos não programados no currículo  em forma de seminários, workshops, 

etc. 

• Realização de avaliações sistemáticas dos conteúdos ministrados em cada 

período no final do semestre, para avaliar o cumprimento da meta de formação de 

um determinado cidadão/profissional. 

• Apresentação, no inicio da gestão, de um plano de ação explicitando as 

atividades administrativas, pedagógicas e culturais que pretende implementar e, ao 

final de cada ano  preparar um relatório institucional das atividades realizadas para 

compor o relatório de gestão da PROGRAD. 

Além disto, o Coordenador do Colegiado é responsável: 

a) pela coordenação e elaboração e desenvolvimento do Projeto Pedagógico do 

Curso, com base nas Diretrizes Curriculares; 

b) pelo acompanhamento do processo de ensino e de aprendizagem promovendo a 

integração docente/discente, a interdisciplinaridade e a compatibilização da ação 

docente com os planos de ensino com vistas à formação profissional planejada; 

c) pelo processo de avaliação do Curso, em termos dos resultados obtidos, 

executando e/ou encaminhando aos órgãos competentes as alterações que se 

fizerem necessárias; 

d) pelo encaminhamento do Projeto Pedagógico do Curso para aprovação no 

Conselho de Centro. 

e) pela aprovação dos planos de ensino dos componentes curriculares, cabendo-lhe 

o direito de sugerir alterações em função de inadequação ao Projeto Pedagógico do 

Curso. 

e) pela elaboração, a cada semestre letivo, das listas de oferta dos componentes 

curriculares para o curso. 

g) pelo estudo e avaliação do currículo do curso. 

h) pelo acompanhamento e execução dos planos de ensino e programas pelos 

docentes. 
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i) acompanhamento do registro das cadernetas, garantindo a compatibilidade do 

conteúdo registrado com o plano de ensino e permitindo a superação de dificuldades 

quando do reconhecimento/recredenciamento do curso.  

RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES  

a) Inexiste abono de faltas. Cada componente tem o seu limite de faltas permitido 

para a cobertura de ausências eventuais dos discentes. 

b) O registro da freqüência dos discentes é obrigatório, bem como o preenchimento 

regular das cadernetas. 

c) Os resultados dos processos dos alunos (trancamento, segunda chamada, entre 

outros) devem ser comunicados aos docentes responsáveis pelas disciplinas 

atingidas pela decisão. 

d) Evitar trancamentos totais sem justificativas consistentes, causando problemas 

de vagas quando do pedido de retorno do aluno. 

e) Os docentes que utilizam animais nas suas atividades de ensino devem 

preencher formulário da Comissão de Ética no Uso de Animais- CEUA, por 

determinação legal (Lei n° 11.794/2008) 

f) As avaliações finais se constituem em documento para embasar processos de 

revisão de nota por parte dos alunos, devendo ser arquivadas no Colegiado. 

g) O cálculo para identificar a nota que o aluno precisa tirar na prova final para obter 

a média mínima de cinco é: 50 – (MP x 6) /4, sendo MP a média das notas parciais 

do aluno no componente; seis o peso da MP e 4 o peso da prova final. 
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ANEXO A 
QUADRO DEMONSTRATIVO DAS COMPETÊNCIAS  

 

                             
Competências 

 
Conselho 

de  
Centro 

 
Diretoria 

 
Área 
de 

Conhecimento 

 
Colegiado 
de Curso 

Aprovar diretrizes para a elaboração do orçamento anual do Centro, fixando 
prioridades para a aplicação dos recursos 

 
x 

   

Aprovar o relatório anual do Centro x    
Aprovar diretrizes e propostas de ações sobre assuntos de ordem acadêmica x    
Promover a articulação e a compatibilização das atividades e planos de trabalhos 
acadêmicos do Centro 

 
x 

   

Estabelecer, em consonância com as diretrizes do Conselho Universitário da 
Universidade, instruções e regulamentos a que se devam submeter os órgãos de 
programação e execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Centro 

 
 
x 

   

Avaliar o desempenho global do Centro x    
Deliberar sobre a realização de concurso para a carreira do Magistério Superior, em 
todas as suas etapas, na forma prevista no Regimento Geral da Universidade e em 
observância as diretrizes do Conselho Acadêmico 

 
 
x 

   

Avaliar, no âmbito do Centro, as políticas de desenvolvimento de pessoal adotadas 
pela universidade 

 
x 

   

Pronunciar-se a respeito de pedido de remoção de ocupantes de cargos da carreira 
do Magistério Superior e de pessoal técnico-administrativo 

 
x 

   

Homologar os nomes escolhidos pela comunidade acadêmica para nomeação, pela 
autoridade competente, do Diretor e do Vice-Diretor do Centro 

 
x 

   

Eleger, na última reunião ordinária do ano, dentre os seus membros docentes, o 
Substituto Eventual do Vice-Diretor 

 
x 

   

Julgar os recursos de sua competência x    
Propor a concessão de títulos e dignidades universitárias x    
Instituir prêmios escolares; x    
Manifestar-se sobre qualquer matéria da competência do Diretor, quando por ele 
solicitado 

x    
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Elaborar e modificar o Regimento do Centro, submetendo-o à aprovação do 
Conselho Universitário 

 
x 

   

Criar, a depender das reais necessidades do Centro, comissões especiais para tratar 
de questões de planejamento e de acompanhamento de atividades administrativas e 
acadêmicas 

 
x 

   

Decidir sobre matéria omissa no seu Regimento x    
Superintender as atividades, atos e serviços dos órgãos administrativos e 
acadêmicos do Centro, provendo acerca de sua regularidade, disciplina, de coro, 
eficiência e eficácia 

  
x 

  

Cumprir e fazer cumprir as determinações contidas no Regimento Geral da 
Universidade e no Regimento do Centro, bem como as normas editadas pelo 
Conselho Universitário da Universidade, pelas Câmaras e as deliberações do 
Conselho Diretor do Centro 

  
 
x 

  

Elaborar e submeter ao Conselho Diretor do Centro, em consonância com as normas 
estabelecidas pelo Conselho Universitário da Universidade e Conselho Acadêmico, o 
plano anual do Centro de Ensino 

  
x 

  

Propor ao Conselho Diretor do Centro as diretrizes para a elaboração do orçamento 
anual do Centro e as prioridades para a aplicação dos recursos 

  
x 

  

Propor diretrizes e ações sobre assuntos de ordem acadêmica  x   

Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor do Centro, sempre com direito a 
voto, inclusive o de qualidade 

  
x 

  

Apresentar, anualmente, ao Conselho Diretor do Centro e à Reitoria, a Prestação de 
Contas e o Relatório dos trabalhos realizados no exercício anterior 

  
x 

  

Distribuição de encargos docentes e, quando for o caso, a distribuição dos 
componentes curriculares e ou módulos interdisciplinares entre os docentes que a 
compõe, em conformidade com a oferta prevista pelo Colegiado de Curso 

   
x 

 

Conteúdos específicos dos componentes curriculares ministrados pelos docentes 
que a compõe 

  x  

Projetos de pesquisa e extensão encaminhados pelo Diretor do Centro para emissão 
de parecer 

  x  

Planos e relatórios de trabalho individuais apresentados pelos docentes   x  
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Pedidos de liberação de docentes para realização de atividades de formação 
continuada 

  x  

Analisar os pedidos de progressão funcional dos docentes    x  
Outras atividades no âmbito de sua competência cuja realização exijam atuação do 
grupo que compõe a área de conhecimento 

   
x 

 

A área, após estudos realizados por seus membros, encaminhará relatório 
circunstanciado das discussões, para respaldar técnica e cientificamente as decisões 
da Direção do Centro 

   
x 

 

Administrar e representar o Colegiado de Curso    x 
Cumprir e fazer cumprir os instrumentos legais da Universidade, as deliberações dos 
Conselhos Superiores e os Regimentos Internos dos órgãos da Universidade 

    
x 

Receber e encaminhar ao Conselho Acadêmico - CONAC, devidamente instruídos, 
os recursos interpostos contra as decisões do Colegiado de Curso  

    
x 

Julgar os pedidos de reconsideração contra decisões emitidas pelo próprio  
Colegiado 

    
x 

Dar cumprimento às deliberações do Colegiado de Curso    x 
Coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas 
do curso 

    
x 

Organizar a oferta de componentes curriculares, módulos interdisciplinares, áreas de 
conhecimento ou campos de saber a cada período letivo no Sistema Acadêmico, 
para aprovação pelo Conselho Diretor do Centro 

    
 
x 

Coordenar as atividades de colação de grau e, juntamente com o Reitor, firmar 
diplomas 

   x 

Manter atualizados os registros e a documentação inerentes ao curso e suas 
atividades 

   x 

Propor e encaminhar, conjuntamente com o Núcleo de Gestão Acadêmica os 
horários de aulas e demais atividades do curso, compatibilizando-os com os dos 
Centros 

    
x 
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Acompanhar o período mínimo e máximo de integralização curricular dos alunos em 
curso, assegurando o controle das vagas por curso 

    
x 

Organizar e processar a pré-matrícula e a matrícula, conjuntamente com a 
Coordenadoria de Registros Acadêmicos  

    
x 

Convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Curso    x 
Elaborar relatório anual das atividades do Colegiado de Curso, submetendo-o à 
aprovação da plenária, encaminhando-o à Pró-Reitoria de Graduação no caso de 
Colegiado de Curso de Graduação ou à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
no caso de Colegiado de Curso de Pós-Graduação 

    
 
x 

Exercer o direito de voto, inclusive o de qualidade, nos casos de empate    x 
O Colegiado reunir-se-á mensalmente, e extraordinariamente quando convocado por 
seu Coordenador ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros 

    
x 
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ANEXO B 
 

FLUXO DO PLANEJAMENTO ACADÊMICO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - Colegiados identificam a partir do Projeto Político Pedagógico dos Cursos os componentes curriculares precisam ser ofertados no semestre para atender 

aos discentes, bem como o número de vagas a oferecer; 

2 - Coordenador de Colegiado envia ao Diretor do Centro o pedido de indicação de docentes para suprir as demandas do Colegiado, acompanhado de uma 

proposta preliminar de horário; 

3 - O Diretor do Centro consulta as áreas de conhecimento pedindo que indiquem os docentes que ministrarão cada componente curricular. Caso o docente 

esteja lotado em outro, Centro cabe ao Diretor do Centro fazer o pedido de indicação ao Diretor do Centro onde o docente estiver lotado; 

4 - De posse das indicações, o Diretor encaminha-as ao Gestor de Ensino para promover ajustes que garantam o funcionamento dos cursos e atenda as 

necessidades do Centro como um todo; 

5 - O Diretor do Centro convoca o Conselho para submeter o Planejamento Acadêmico e obter aprovação; 

6 - O Gestor de Ensino faz o cadastramento dos componentes curriculares no Sistema Acadêmico.  

COLEGIADO DE 
CURSO 

GESTOR DE ENSINO 

DIRETOR DO 
CENTRO 

ÁREAS DE 
CONHECIMENTO 

COORDENADOR DE 
COLEGIADO 

CONSELHO DE 
CENTRO 
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ANEXO C 
RESOLUÇÃO Nº 008/2009 
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ANEXO D 
RESOLUÇÃO Nº 13/2009 
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ANEXO E 
RESOLUÇÃO Nº 018/2009 
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